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	 Ata 04/2013 – Aos quatro dias do mês de Abril de dois mil e treze, às quatorze horas, na sala de reuniões da secretaria executiva de assistência social, sito a Rua Dr Cyro Fernandes do Lago, cento e sessenta e sete, Vila Pioneira, Toledo, Paraná, reuniram-se os membros do Conselho Municipal da Criança e do Adolescente (CMDCA) para reunião extraordinária, contando com a presença dos seguintes conselheiros: Rejane Linck Neumann, RG 12.766.988-0, Rua Allan Kardec, 32, Jardim Paraná; Suelaine Cristina  Feldkircher da Costa RG 8.379.588-3; Sirlei Ferreira Penteado Calliari, RG 6.805366-8; Jose Carlos Dutra da Silva, RG 5.17.634-5; Michele Regina Rugel, RG 8.314.958-4; Franz Menegasso; Florinda Aparecida de Oliveira, RG 5.390.146-8; Rosiany Favareto; Fernanda Pape, RG 6.713.743-4; Geni Fabris; Edmara de Souza, RG 5.258.635-6; Roseli Terezinha Gass, RG 4.485.455-4; Ivone Laguna, RG 4.278223-8; Maria Cecília Ferreira, RG 8.092.163-2; Rodrigo Fernando Müller, RG 5.846.176-8. A presidente do CMDCA, Rejane Linck Neumann, dá início a reunião cumprimentando os presentes. Antes de apresentar a pauta, Rejane solicita um conselheiro para representar o CMDCA como suplente no Conselho Municipal de Educação - CME, já que a conselheira Suelaine continuará como titular no CME. No entanto, ninguém se prontificou, ficando para definir a indicação na próxima reunião ordinária. Na sequência, Rejane apresenta a pauta desta reunião: a) Apreciação e aprovação da alteração da Resolução nº 40/2011 - CMDCA; b) Apreciação e aprovação da Resolução de Registro de Entidades e Inscrição de Programas de Aprendizagem Profissional no CMDCA.  Em seguida, passa para apresentação do item A da pauta, onde a conselheira Fernanda Pape agradece a colaboração da conselheira Maria Cecília por realizar a revisão da Resolução 40/2011. Apresenta as normativas que orientam sobre a inscrição de programas e registro de entidades, destacando que no momento da elaboração da resolução 40/2011, haviam acabado de aprovar o plano de ação e relatório descritivo pelo CMAS, os quais foram utilizados como instrumentais desta resolução. Desta forma, ficou o mesmo instrumental para as entidades de assistência social e para as Secretarias, por isso a necessidade de revisão e da resolução e também pela aprovação da Lei do SINASE, que aconteceu depois da aprovação da resolução. Fernanda passa a apresentar a proposta de alteração da resolução, como o número da resolução e data, se reporta as alterações ocorridas no Estatuto da Criança e do Adolescente, do CONANDA, e a lei 12.594 do SINASE. Observa ainda que no momento não existe nenhuma Entidade não governamental que desenvolva programa de socioeducação no Município, porém, a resolução já prevê, caso alguma entidade venha a desenvolvê-lo. E destaca ainda que os programas governamentais não precisam de Registro, somente da inscrição dos seus programas. A conselheira Roseli Gass observa que, quando o Conselho Tutelar vai realizar a fiscalização nas entidades para o registro, eles não possuem um instrumental específico para respaldar a fiscalização e, sugere que o CMDCA deve pensar em elaborar um instrumento para este fim. Fernanda responde que esse documento deve ser elaborado pela comissão técnica do CMDCA. Maria Cecília coloca que a declaração de idoneidade não é solicitada aos programas governamentais, porem é solicitada as entidades não governamentais. Todos decidem por deixar o item acrescentando porém, que quem assina é o Secretário e o Coordenador dos programas governamentais. Fernanda continua a apresentar o art 6º que foi inserido na resolução, do § I ao X. Em relação ao inciso VIII, Fernanda diz que ainda não existe o Sistema de Informação sobre o atendimento socioeducativo implantado no Município, no entanto deve constar na resolução, pois está previsto no SINASE, ao que Maria Cecília diz que é só acrescentar “conforme regulamentação”. Fernanda apresenta as mudanças para o preenchimento do relatório de recursos humanos. Rejane pede se no relatório nominal de atendimento fica a data de desligamento e NISS, ao que Fernanda acrescentou mais uma coluna colocando a data de desligamento. A conselheira Rosiany Favareto diz que este relatório é anual devendo constar todos que passaram pela entidade. Fernanda coloca que este modelo é para todos seguirem. No item 7 (sete) do Plano de Ação, que solicita a descrição da infraestrutura, Fernanda questiona a plenária se há necessidade desta descrição, pois existe a questão da Secretaria de Esporte ter que descrever toda a sua estrutura de ginásios de esporte entre outras, ela coloca ainda se for exigido tem que ser para a rede governamental e não-governamental também, sendo igual para todos. O conselheiro Rodrigo Müller sugere que deve ser exigido quando a infraestrutura influenciar na relação direta com a prestação de serviços. Roseli sugere não descrever os espaços físicos no caso dos ginásios, mas sim quantos são, e o nomes de cada um. Em relação as entidades menores se cobraria a descrição completa, fazendo uma observação somente no caso das Secretarias de Saúde, Cultura e Esporte, que são espaços muitos grandes. Desta forma, a plenária concordou que no caso de programas governamentais, deverá informar apenas o número de equipamentos e unidades de atendimento existentes. Finalizada a apresentação da resolução e seus anexos, a Presidente coloca aprovação, sendo aprovada por unanimidade dos presentes. Em seguida, Fernanda passa a apresentar a proposta da resolução para registro de entidade e inscrição dos programas de aprendizagem profissional, destacando o apoio da advogada da SMAS, Cristiane Barbosa, e da conselheira Maria Cecília, na construção desta resolução, devido a complexidade das leis trabalhistas e, ainda mais por se tratar de adolescentes. Destaca que nas considerações da resolução faz menção a Constituição Federal - CF, CONANDA - Conselho Nacional da Criança e  do Adolescente, Ministério do Trabalho e Emprego - MTE, Consolidação das Leis Trabalhistas - CLT, Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS. Fernanda esclarece que programa de aprendizagem profissional é aquele que garante a presença do aluno no mercado de trabalho, com carteira assinada. Já o programa de formação profissional, ensina uma profissão para adolescentes, mas não os insere no mercado de trabalho. Diz ainda que a lei de aprendizagem se estende também para os jovens, pois abrange até os 24 (vinte e quatro) anos de idade, ressaltando as peculiaridades em relação aos arcos ocupacionais para adolescentes até 18(dezoito) anos, que são diferentes da aprendizagem para até os 24 (vinte quatro) anos, se referindo a insalubridade, periculosidade e degradações. Fernanda observa aos conselheiros que a elaboração e aprovação desta resolução já está atrasada, considerando que o PROVOPAR Estadual nos encaminhou ofício solicitando urgência na análise do processo de registro da entidade, pois estão com solicitação de recursos do FIA Estadual. A conselheira Roseli coloca então que as dificuldades da implantação destes programas nas empresas começam já em as empresas aceitarem as exigências feitas pela resolução, pois elas têm a clareza que a partir daí serão fiscalizadas. Roseli questiona se para desenvolver estes programas as entidades devem estar cadastradas/ registradas no CMDCA? Fernanda esclarece que sim, e que já temos três  entidades que estão implantando o programa e já encaminharam a documentação para solicitando registro junto ao CMDCA. Rejane sugere que  as entidades já devem oferecer a estrutura quando solicitar o registro e a inscrição, ao que Fernanda esclarece que a partir da resolução as entidades deverão fornecer estrutura suficiente para desenvolver o programa na cidade. Neste momento, alguns conselheiros necessitaram ausentar-se da reunião, sendo esta suspensa por falta de quorum. Desta forma, fica definido a continuação da reunião para o dia onze de abril, às oito horas e trinta minutos, neste mesmo local. Aos onze dias do mês de abril de 2013, é dada a continuidade da reunião do dia 04/04/2013, que foi suspensa por falta de quorum. Rejane esclarece que, conforme o e-mail convocando para a continuidade da reunião, não houve outro edital de convocação, tendo em vista que já foi verificado o Regimento Interno do CMDCA, o qual prevê que a reunião fica suspensa por falta de quorum, e para deliberação de qualquer assunto em reunião, deve se ter quorum mínimo de 50% mais 1. Em seguida, Fernanda faz uma breve explanação do que já foi apresentado no dia quatro de abril, e dá continuidade a partir do artigo 13 (treze). Em relação ao artigo 30, Fernanda observa que  a Secretaria Executiva do CMDCA deverá encaminhar ofício às entidades que já estão registradas e desenvolvem programas de aprendizagem já  escritos no CMDCA, para encaminhamento desta resolução, para se adequarem a mesma. Rejane observa que, a partir desta resolução, é possível de visualizar a situação do Município em relação a rede de atendimento ao adolescente, na questão da aprendizagem profissional. Fernanda ressalta que o município está crescendo, com isto, cresce também a necessidade de outros programas para atender a realidade do Município. Desta forma, o CMDCA deve sim exigir todos estes documentos, porque são passíveis de haver denúncias, tendo em vista que a questão do trabalho para este público é muito polêmica e, a partir desta sistemática poderá ser constatado através dos registros  e relatórios. Em seguida, passa a apresentar os instrumentais da resolução. A conselheira Sirlei Calliari questiona sobre a informação da fonte de recursos da entidade, para a execução do programa de aprendizagem? Rejane questiona ainda se for uma empresa privada que irá pleitear o registro ou inscrição? Ao que Fernanda esclarece que ela não poderá ser inscrita no CMDCA e irá se reportar ao Ministério do Trabalho. A conselheira Rosiany Favareto pergunta em relação à entidade/organizações que realizem parceria com outra entidade, em relação ao espaço físico ou de entidade com órgãos públicos para realizar os programas, se pode usar dos recursos humanos desta entidade que irá apenas  ceder o espaço? ao que Fernanda diz que, isto também não pode acontecer, ou seja, a entidade e/ou organização, deverá ter equipe técnica própria para os programas de aprendizagem. Os conselheiros parabenizaram a comissão técnica pela elaboração de um documento tão complexo. Rejane destaca que esta regulamentação irá trazer mais trabalho para a comissão técnica, pois terão que analisar os relatórios destes programas semestralmente. Na seqüência, Rejane coloca a Resolução que dispõe sobre o Registro de Entidades e Inscrição de Programas de Aprendizagem Profissional para aprovação, sendo aprovado por unanimidade. Em seguida, a presidente do CMDCA, Rejane L. Neumann encerra a reunião agradecendo a presença de todos. Nada mais havendo a tratar, eu, Tania R. S. Midding encerro a presente ata, a qual será assinada por mim e pelos demais presentes.



	
	








